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ditos adicionais por Excesso de Arrecadação: SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE – Fonte: 12900001 – R$ 10.382.458,13 (dez milhões, trezentos 
e oitenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e treze centavos), 
na forma seguinte:

RESOLUÇÃO SES Nº 2566
DE 21/12/2021

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo: 
12900001 = Secretaria de Estado de Saúde

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 08 de fevereiro de 2022.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

Prefeito 

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO    No  12.489,  DE  11  DE   FEVEREIRO   DE  2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º 
da Lei nº 4.025, de 10 de dezembro de 2021, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Muni-
cípio para o corrente exercício financeiro, no valor de R$  896.164,94  (oito-
centos e noventa e seis mil, cento e sessenta e quatro reais e noventa e quatro 
centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos cré-
ditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 896.164,94  (oitocentos e 
noventa e seis mil, cento e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), 
na forma seguinte:

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

10010000 = Recursos Ordinários
10010010 = Arrecadação Própria – Administração Indireta 
15303000 = Royalties - Lei 9478/97

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 11 de fevereiro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

Prefeito 

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Regional

ELISABETH MAGALHAES DE BRITO SIRIO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

PORTARIA Nº 009/2022/SDR

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o disposto na Lei  nº 4.036, de 17 de De-
zembro de 2021, na Edição nº 1421, pág. 42, com base no art. 67 da Lei nº 
8.666/93,

R E S O L V E:

Art. 1º  Designar o servidor Miguel Arcanjo de Souza, matrícula nº 27952, 
CPF 254.287.997-49, como fiscal, a contar com efeito a partir de 01/02/2022 
e Lair dos Santos Pereira, matrícula 27965, CPF  081.455.477-68, como su-
plente, a contar com efeito a partir de 01/02/2022, para realizar o acom-
panhamento e a fiscalização do contrato n° 012/2019/FTAR, decorrente do 
processo 2019012366, celebrado entre o município de Angra dos Reis e a 
General Contractor Construtora Eireli, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, asseio e conserva-
ção, em áreas turísticas e de apoio ao turismo, com fornecimento de materiais, 
ferramentas e equipamentos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de  Desenvolvimento  Regional

Justificativa da Ordem Cronológica de Pagamentos 
nº 006/2022/SSP

 Em atendimento ao art.5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado 
com o Decreto Municipal nº 10.539, de 25 de Abril de 2017, justificamos 
o pagamento em desacordo com a ordem cronológica para MARGARIDA 
FERNANDES DOS SANTOS contrato administrativo n.º 033/2020, con-
forme abaixo:

Angra dos Reis, 15 de fevereiro de 2022.
Douglas Ferreira Barbosa 

Secretário de Segurança Pública.
Mat.; 7058229

Justificativa da Ordem Cronológica de Pagamento 


